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  Senhor Presidente, 

 

 

  INDICO, nos termos do artigo 111, inciso I do Regimento Interno 

(Resolução Nº 1.578/2012), que seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa 

ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo, Governador do Estado, para que adote as 

providências cabíveis para promover a isenção do Imposto sobre Propriedade de 

Veículos Automotores – IPVA, para veículos elétricos. Em face da impossibilidade de 

iniciativa parlamentar, por se tratar de matéria legislativa relacionada dentre as de 

iniciativa privativa do Governador do Estado, conforme preconizado no artigo 63 da 

Constituição Estadual, encaminho a presente indicação legislativa, haja vista tratar-se de 

matéria de relevante e inegável interesse público. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 30 de junho de 2023. 
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                                             JUSTIFICATIVA 

 

A seguinte propositura tem como finalidade incentivar o uso de veículos 

de propulsão elétrica, haja vista o menor impacto ambiental diante da redução 

significativa na emissão de poluentes em comparação com os combustíveis fósseis, a 

exemplo da gasolina e do diesel. 

Sabe-se que os veículos elétricos são uma alternativa menos agressiva ao 

meio ambiente, tendo em vista uma redução de em média 33% a menos na emissão de 

CO₂, emissão que dá no seu processo de fabricação em um ambiente controlado, em uso, 

os carros movidos a propulsão elétrica não emitem gases. 

Nessa esteira, alguns entes federativos, estimulam o uso de automóveis 

elétricos oferecendo condições especiais para os proprietários desses veículos, propondo 

descontos e isentando em até 100|% o IPVA. 

Diante do exposto, rogo pelo apoio dos nobres pares para a aprovação da 

propositura apresentada. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 30 de junho de 2023. 

                                          


